
2.2.7.3 Transporte de cargas perigosas (pg 87/165 ou 50/87)

O transporte de cargas perigosas, em geral, compõe boa parcela do tráfego rodoviário.
Para reduzir os riscos de acidente desse tipo de transporte, a Concessionária, através de sua equipe de Segurança de Trãnsito, deverá elaborar um programa de ação e controle de acidentes com essas cargas, a ser submetido à aprovação do DER. 
Como programa mínimo, deverão ser contemplados os seguintes itens:
- identificação dos locais de maior incidência de acidentes, com estudos de medidas adequadas para sua minimização, bem como dos locais de alto risco ambiental em caso de acidentes (com planejamento de procedimentos para redução desse impacto);
- definição de rotas pré-determinadas, procurando evitar áreas de mananciais de captação;
- preparação de rotina e mecanismo de monitoração da exigência da “ficha de emergência de transporte de cargas perigosas”, conforme legislação em vigor;
- complementação das informações sobre o produto, tais como: riscos ambientais; riscos à população; etc.
- instruções à tripulação do veículo transportador, quanto aos procedimentos para contactar as equipes operacionais da concessionária;
- certificado de adequação do veículo de carga;
- disponibilização de equipamentos de proteção individual para as equipes operacionais (de inspeção de trânsito, atendimento pré-hospitalar, socorro mecânico/guincho, e de atendimento de incidentes);
- treinamento das equipes de operação;
- disponibilização de equipamentos de armazenamento de produtos mais prováveis de acidentes;
- definição de responsabilidades dos órgãos envolvidos.
Para a elaboração do referido programa e seleção dos equipamentos, deverão ser consultados os órgãos de controle ambiental, Polícia Rodoviária, Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, INMETRO e ABIQUIM.
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